PROJETO DE LEI Nº 18,  DE 2008

Partido da Educação
Dispõe sobre a implantação de aulas de música nas escolas estaduais de São Paulo

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica instituída a Educação Musical nas escolas da rede estadual de São Paulo. 

Artigo 2º - A Educação Musical passará a ser uma disciplina escolar como as outras. Os alunos estudarão música, tanto na prática como na teoria, e as aulas ocuparão espaço no horário regular.
Parágrafo único - Eles também aprenderão a fazer palhetas e confeccionarão instrumentos de percussão com materiais recicláveis e surdinas para os “metais”. Contarão também com a participação de órgãos governamentais e não governamentais para promover:

1 - instrumentos de cordas, madeiras, metais e percussão; 

2 - métodos e apostilas para cada tipo de instrumentos; 

3 - partituras de músicas para as bandas.

Artigo 3º - Um dos objetivos é utilizar materiais recicláveis para a confecção de instrumentos, ou seja, será uma aula interativa. Com isso os professores de música estimularão o aluno a:

I - gostar de música e a praticá-la; 

II - assistir a concertos didáticos e vídeos;

III - ouvir diferentes tipos de músicas.

Parágrafo único - Todos os alunos deverão estudar música. Cada um aprenderá tocar algum instrumento e as escolas terão uma banda ou orquestra formada pelos estudantes.

Artigo 4º - Contar com a participação do Governo do Estado de São Paulo para levar aos estudantes das escolas estaduais o “Pró-Bandas” (Programa de Apoio às Bandas) que são oficinas técnicas para maestro e músicos de bandas. Pelo menos uma vez por ano os alunos das escolas estaduais terão “workshops” com músicos profissionais.

Artigo 5º - Instituir uma sala apropriada para a Educação Musical, que possa guardar os instrumentos, métodos, estantes, partituras, as cadeiras, espaço para confeccionar alguns instrumentos e a banda completa.

Artigo 6º - As bandas e orquestras se apresentarão e o dinheiro arrecadado com as apresentações será revertido em benefício de cada unidade escolar. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A música (terapia musical) tem grande poder de nos influenciar emocionalmente, mentalmente, nos prazeres, hormônios, e até na longevidade. Tem o poder de curar, usada de maneira específica. O estudo musical, além de ser uma opção de emprego, favorecerá os alunos no desempenho escolar, responsabilidade, disciplina, dedicação, concentração e ampliação intelectual. Além de conscientizar a todos da importância da reciclagem, e o mais importante, que é tirar proveito dos materiais recicláveis, assim ao mesmo tempo em que estamos favorecendo a preservação do meio ambiente, estamos também levando cultura para todos; como também obter recursos financeiros com as apresentações das orquestras, revertendo-os, na compra de materiais didáticos e demais benefícios para o próprio estabelecimento de ensino.

Por essas razões contamos com o apoio e a aprovação desse Projeto de Lei.

Escolhi o Partido da Educação porque favorecerá os alunos no desempenho escolar. Através da música, o aluno poderá ser disciplinado, dedicado, concentrado e assim ampliará seu conhecimento intelectual. Haverá também conscientização sobre o meio ambiente, pois os alunos farão instrumentos de materiais recicláveis.
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